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Agrestina, 27 de setembro de 2023.
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Exmo. Seúor
§A{TL& ALVE§ BA?{§T-,4.
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores.
Casa Legislaüva Yereador,{ntônio üomes de Lira
Agrestina - PE

Ref. Lei Municipal.
Àssunte: Encaminha as Leis sascianadas.

Serúor Presidente.
i\iobres Vereadores,

C Prefeito da ÀÁunicipio de Agrestina. Estado de Pernambrico, no uso clas suas

atnbuições legais que lhe são conferidas pels ârt. 53* cia Lei Orgâniea iviunicipal, fuz

sabcr qur sancionou as {-st$ &§tlmieipnis n"" tsi? t1e 15 úe uguutu ris }01$r 1§13, tr$74
e i575 eÍe 30 de agosto cle 2&23; t576, 1577, 1578, ts?9 e isB0 de ü6 de setemfuro de
2s23; lSEt r§e 2[ c]e seternbrc de 2&?3; e x§82, 1ss3 e is84 de ?6 de setermbro de
3{}23"

Considerandc que as citacl*s Leis foran: sancl'onades rro prazo iegal, encarninho
para eiência e arquivameÍrto Ês ementário do Poder Legislativo.

Sendo o que apresenta pera o rnomento, na op$rtunidade, aproveito para reiterar
votos de alta estima e consideracão.

Atenciosamente"
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LEI MUNICTPÂL No 1.57812023, DE 06 DE §ETEMBRO rlE 2023_

Dá nova der:ourinação a Rua Padre Cicero
recanhecida populannente pela sociedade
Agrestilense- existente no Centro cÍo l\,Iunicipro
de Agrestina- Estado de Pemarnbuco e dá ouhas
pror.idências.

O PREFEITO }IT]N{ICTPAI, DE AGRESTINA, ESTADO DE
PER\-{}IBf,-CO, no uso <le suas atribuições legais, conÍêridas pelo art. 53 da Lei
Orcânrca N{unicipal, FAZ SABER que o Poder Legislativo Aprovon e ELI SANCIONO
a sesuinte Lei

Art. ln - "Fica denorninada de "RfiA NMLDO FERREIRA DA SILVA"
(SEU lÔf;, a Rua que e reconheçida popularniente pela sociedade Agrestinense desde a

sua t-undação de "Rua Padre Cicero" sitr"rada nos limites coÍl a Rua Cônego Júlio Cabral
e Íinaliza na Praça Professor Pedro de Alcântara, em razão de não existir Lei Municipal
da reÍ-eri da denorninação.

Art. 2" - Fiça o Chefe do Poder Executivo lv{unicipal de Agrestina, Pernambuco,

autorizado a mandar confeccionar e ooiocar a placa alusiva à denorninação a que se reÍbre

o Art. 1o desta l,ei e consequentemente a utilizaÍ os recursos flnanceiros oÍÇalÍIentários

ao cumprimento desta Lei.

Art. 3" - Deverá o Municipio fazer constar na reierida placa de identiÍicação o

noff]e do autor iio ret-erido projeto. em curprimento ao que determina a LeiMunicipal N"
I468i:021

Art. 4" - Esta Lei entra em vigor na data cle sua publicação.

Àrt. 5" - Revogam-se âs disposiçôes em contrário.

Palácio h{unicipal Prefeito Sinval Rilreiro de Melo.
Gabinete do Prefeito- em 06 de setembro de 2023.
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Preleito

Esta Lei foi originada do Projeto de Lei no

$?/2023 de 1l deagosto de2O23.

Autoria do Mesa I)iretora Vereedor
Cabriel Francisco Leite.
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PTIBLICÂÇÃO

o PREFEITO Do lllti}{t{lÍPro DE ÂGRESTINA, Estadc de pernanrhlrco. no
uso de suas atribuições iegais. conferidas pelo ar-Í. 53- inciso tv. da Lei orgânica
Munrcipal. FAZ SABER que o Poder Legislativo Apror,-our e E, Sanciono e publco no
Quadro de Publicação desta Prefbitura, a Lei Municipal no. I 5?g ds 06 de setembro de
)0)-1' "l)á nova denr;rninaçrío o Rua Patlre cícero recanhecída popwlar*teníe pela strciedade
--lgrestínense, etístente no L-entrÜ tlo Mwnicípio de Agrestinu, E:t-turltt úe pernu*thuctt e tltí
0uírus providências".
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Palácio Municipal prefeito Sinval Ribeiro rle Melo.
Gabinete do Prefeito, em 0ó de seternbro de 202i.
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